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Fls: N°  0 I 

Proc. N006‘)/Q026 

Dispõe sobre "Denominação oficial da via que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 19, da Lei Orgânica do Município de Barueri, 

Art. 1° A via projetada, situada entre a Rua Prof' Renilde de Almeida, 

até a confluência da Rua Adoniram Barbosa e Rua Gerbera, bairro Parque 

Imperial, neste município, passa a denominar-se, oficialmente 

"RUA MARGARIDA MARIA FERREIRA" 

Art. 2° A via pública referida nesta Lei encontra-se identificada no croqui 
em anexo. 

Art. 3° As despesas com a execução desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 07 de abril de 2026. 
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JUSTIFICATIVA IFls: N°  oa  I 
Proc. N°  n36(3.1 02°06 

A presente propositura justifica-se considerando que a rua em questão 

não se encontra regularizada perante o município, onde denominação faz se 

necessária. 

Margarida Maria Ferreira, carinhosamente conhecida como Diva, nasceu 

em 27 de outubro de 1949, na cidade de Escada, em Pernambuco. Ainda 

jovem, aos 17 anos, mudou-se para Jaboatão dos Guararapes (PE), onde 

construiu sua família, casou-se e teve dois filhos. Foi nesse período que 

começou a demonstrar sua vocação para o cuidado com o próximo, dedicando-

se a ajudar a comunidade carente onde vivia. Seu trabalho voluntário ganhou 
força e reconhecimento, levando-a a se tornar uma importante líder 

comunitária, atuando ao lado de deputados, senadores e até do governador do 

estado de Pernambuco. 

No ano de 1990, Diva veio para São Paulo em busca de novos 

caminhos. Inicialmente morou no Jardim Mutinga, em Osasco, onde 
permaneceu por dois anos. Logo depois, fixou residência no Parque Imperial, 
em Barueri, local que se tornaria o cenário principal de sua história de luta e 
dedicação. 

No Parque Imperial, Diva retomou seu trabalho comunitário com ainda 
mais força, tornando-se novamente uma referência como líder comunitária. 
Sempre presente, atuante e preocupada com o bem-estar das pessoas, 
dedicou sua vida a lutar por melhorias para a população, especialmente para 
os mais necessitados. 

Movida pelo desejo de representar oficialmente sua comunidade, foi 
candidata a vereadora por quatro mandatos. Embora não tenha sido eleita, isso 
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nunca a desmotivou. Pelo contrário, sua determinação e amor pe o proxi 

sempre falaram mais alto, e ela continuou firme em sua missão de servir. 

Diva foi uma mulher guerreira, dedicada e incansável na defesa da 

população barueriense. Sua trajetória é marcada pelo compromisso, pela 

solidariedade e pela fé em dias melhores para todos. 

Após uma vida inteira de luta e entrega, Diva descansou em 9 de agosto 

de 2025, deixando um legado de amor, serviço e inspiração. 

Sua história permanece viva no coração de todos que tiveram o 

privilégio de conhecê-la e de caminhar ao seu lado. 

Diva não foi apenas uma !icier — foi um exemplo de vida. 
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